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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao

EXCELENTÍSSIMO VEREADOR

Senhor Presidente, SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja submetido ao Douto Plenário desta Casa, o seguinte PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 0185/2009:

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CONSTAR EM RECEITUÁRIO MÉDICO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE TARJA INCENTIVANDO A DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE NO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


Art. 1º - Fica instituído a obrigatoriedade de constar em receituário médico da rede municipal de saúde tarja incentivando a denúncia de violência contra criança e adolescente no município de Nova Friburgo através da Secretaria Municipal de Saúde com os seguintes dizeres: “VIOLÊNCIA CONTRA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DENUNCIE AO CONSELHO TUTELAR DE NOSSO MUNICÍPIO ATRAVES DO TELEFONE (22) 2543.6200”.


Art. 2° -.Não serão descartados os receituários já confeccionados a fim de evitar desperdício, todavia todo receituário a partir da promulgação da presente passarão a serem confeccionados na forma do que dispõe o artigo 1° desta. Lei. 
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Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações      orçamentárias próprias, suplementares se necessário.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrários.

Sala Jean Bazet, 25 de Novembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB
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JUSTIFICATIVA

                               O presente PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CONSTAR EM RECEITUÁRIO MÉDICO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE TARJA INCENTIVANDO A DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE NO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS tem por finalidade promover a divulgação e esclarecimento sobre a necessidade da denúncia dos casos em nosso município e, principalmente onde a mesma deve ser efetivada.

                          Face ao exposto, sirvo-me do presente para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE CONSTAR EM RECEITUÁRIO MÉDICO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE TARJA INCENTIVANDO A DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE NO MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sala Jean Bazet, 25 de Novembro de 2009.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR - PTB

